
  

 

PARECER Nº       , DE 2015 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 235, de 2014, do Senador 

Alfredo Nascimento, que altera a Lei nº 12.379, 

de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Viação – SNV, para 

determinar que os investimentos públicos em 

infraestrutura e operação dos serviços de 

transportes sejam regidos por critérios 

econômicos e dá outras providências. 

Relator: Senador ROBERTO REQUIÃO 

Relator ad hoc: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 235, de 2014, de autoria do Senador 

Alfredo Nascimento, que “altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 

que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV, para determinar 

que os investimentos públicos em infraestrutura e operação dos serviços de 

transportes sejam regidos por critérios econômicos e dá outras 

providências”. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 

Econômicos (CAE) e de Serviços de Infraestrutura (CI), à qual caberá decisão 

terminativa sobre a matéria. Não foram oferecidas emendas. 

O projeto contém três artigos: o primeiro acrescenta os 

parágrafos terceiro, quarto e quinto ao art.11, e o segundo insere o art. 41-A 

na referida Lei. O terceiro artigo é a cláusula de vigência, que é imediata. 
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As alterações do art. 11 estabelecem que os investimentos 

públicos em infraestrutura e operação dos serviços de transportes serão 

regidos por critérios econômicos, excetuando-se as obras necessárias à 

segurança nacional e as de caráter social cujos custos buscados deverão ser os 

menores. 

A redação dada ao art. 41-A considera a BR-319 prioritária para 

a integração nacional. Ademais, define que a garantia de recursos necessários 

para a sua operação deve ser perene. Autoriza também o Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) a realizar a restauração da 

rodovia no trecho entre o Município de Nhamundá, no Amazonas, e o de 

Porto Velho, em Rondônia, no prazo de dois anos. 

Na justificação, o autor ressalta que projeto visa a imprimir 

maior racionalidade no gasto dos recursos disponíveis para o setor de 

transportes ao vincular a aplicação de investimentos federais em obras e 

serviços de transportes à comprovação de sua viabilidade econômica, 

ressalvando-se os projetos de cunho social e os necessários à segurança 

nacional, de defesa de nossa longa fronteira e integração de comunidades 

fronteiriças mais afastadas com o restante da Nação. Ademais, busca garantir 

os recursos necessários às obras na BR-319. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 

das matérias que lhe são submetidas. 

Considerando que a Comissão de Serviços de Infraestrutura 

(CI) deve se manifestar sobre o mérito, a constitucionalidade, a juridicidade 

e a técnica legislativa, já que lhe cabe a decisão terminativa, a análise desta 

Comissão restringir-se-á aos aspectos econômico e financeiro da matéria. 

Do ponto de vista das finanças públicas, o projeto não fere a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000). Ao contrário, ao estabelecer que os investimentos públicos em 

infraestrutura e operação dos serviços de transportes serão regidos por 

critérios econômicos, o PLS nº 235, de 2014, colabora para a melhor 

aplicação dos recursos públicos já que os investimentos em infraestruturas de 

transportes serão pautados por critério de eficiência na alocação desses 

recursos. 
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Quanto à autorização para realizar a restauração da BR-319, 

também não há afronta aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal uma 

vez que o orçamento federal já prevê recursos para a manutenção de trechos 

rodoviários.  

Todavia, quanto à inclusão do art. 41-A na Lei nº 12.379, de 

2011, considero que a autorização para que o DNIT realize as obras 

necessárias na BR-319 é injurídico, já que nada acrescenta ao ordenamento 

jurídico, uma vez que esta autarquia já detém tal dever – o de fazer a 

manutenção que for adequada em toda a malha rodoviária federal conforme 

prescrito na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Entendo que o caminho mais adequado para se viabilizar as 

obras de restauração da BR-319, do ponto de vista legislativo, é incluir 

emendas específicas nesse sentido no orçamento da União.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLC nº 235, de 

2014, a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº 1 - CAE 

 

Exclua-se do PLS 235, de 2014, o artigo 2º, renumerando-se o 

art. 3º que passará a ser o art. 2º. 

Sala da Comissão, em 1º de março de 2016. 

Senador RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício 

Senador WALDEMIR MOKA, Relator ad hoc 


